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3 — O presidente da câmara do município onde se
situe o estabelecimento hospitalar ou prisional em que
o eleitor se encontre internado notifica, até ao 16.o dia
anterior ao da eleição, as listas concorrentes à eleição
para cumprimento dos fins previstos no artigo 76.o-A
da presente lei.

4 — A nomeação de delegados das listas deve ser
transmitida ao presidente da câmara até ao 14.o dia
anterior ao da eleição.

5 — Entre o 13.o e o 10.o dias anteriores ao da eleição,
o presidente da câmara municipal em cuja área se encon-
tre situado o estabelecimento hospitalar ou prisional
com eleitores nas condições do n.o 1, em dia e hora
previamente anunciados ao respectivo director e aos
delegados das listas, desloca-se ao mesmo estabeleci-
mento a fim de ser dado cumprimento, com as neces-
sárias adaptações ditadas pelos constrangimentos dos
regimes hospitalares ou prisionais, ao disposto nos n.os 3,
4, 5, 6, 7 e 8 do artigo anterior.

6 — O presidente da câmara pode excepcionalmente
fazer-se substituir, para o efeito da diligência prevista
no número anterior, por qualquer vereador do muni-
cípio, devidamente credenciado.

7 — O presidente da câmara municipal envia, pelo
seguro do correio, o sobrescrito azul à mesa da assem-
bleia de voto em que o eleitor deveria exercer o direito
de sufrágio, ao cuidado da respectiva junta de freguesia,
até ao 7.o dia anterior ao da realização da eleição.

8 — A junta de freguesia destinatária dos votos rece-
bidos remete-os ao presidente da mesa da assembleia
de voto até à hora prevista no artigo 34.o»

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 97/2001
de 25 de Agosto

Sétima alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei n.o 6/84,
de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23 de Abril,
e 48/95, de 15 de Março, e pelas Leis n.os 65/98, de 2 de
Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, e 77/2001, de 13 de Julho.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único
Alterações ao Código Penal

Os artigos 255.o, 262.o, 265.o e 266.o do Código Penal,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 400/82, de 23 de Setem-
bro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.o 6/84,

de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23
de Abril, e 48/95, de 15 de Março, e pelas Leis n.os 65/98,
de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio, e 77/2001,
de 13 de Julho, passam a ter a redacção seguinte:

«Artigo 255.o

Definições legais

Para efeito do disposto no presente capítulo, con-
sidera-se:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) Moeda: o papel moeda, compreendendo as

notas de banco, e a moeda metálica, que
tenham, esteja legalmente previsto que venham
a ter ou tenham tido nos últimos 20 anos curso
legal em Portugal ou no estrangeiro.

Artigo 262.o

Contrafacção de moeda

1 — Quem praticar contrafracção de moeda, com
intenção de a pôr em circulação como legítima, é punido
com pena de prisão de 3 a 12 anos.

2 — Quem, com a intenção de a pôr em circulação,
falsificar ou alterar o valor facial de moeda legítima
para valor superior é punido com pena de prisão de
2 a 8 anos.

Artigo 265.o

Passagem de moeda falsa

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Se o agente só tiver conhecimento de que a

moeda é falsa ou falsificada depois de a ter recebido,
é punido:

a) No caso de alínea a) do número anterior, com
prisão até 1 ano ou multa até 240 dias;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — No caso da alínea a) do n.o 1, a tentativa é
punível.

Artigo 266.o

Aquisição de moeda falsa para ser posta em circulação

1 — Quem adquirir, receber em depósito, transportar,
exportar, importar ou por outro modo introduzir em
território português, para si ou para outra pessoa, com
intenção de, por qualquer meio, incluindo a exposição
à venda, a passar ou pôr em circulação:

a) Como legítima ou intacta, moeda falsa ou
falsificada;

b) Moeda metálica depreciada, pelo seu pleno
valor; ou

c) Moeda metálica com o mesmo ou maior valor
do que o da legítima, mas fabricada sem auto-
rização legal;
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é punido, no caso da alínea a), com pena de prisão
até 3 anos ou com pena de multa e, no caso das alíneas b)
e c), com pena de prisão até 6 meses ou com pena
de multa até 60 dias.

2 — A tentativa é punível.»

Aprovada em 28 de Junho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 98/2001
de 25 de Agosto

Oitava alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 400/82, de 23 de Setembro, e alterado pela Lei n.o 6/84,
de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23 de Abril,
e 48/95, de 15 de Março, pelas Leis n.os 65/98, de 2 de Setem-
bro, 7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 de Julho, e 97/2001,
de 25 de Agosto, e terceira alteração à Lei n.o 22/97, de 27 de
Junho, alterada pelas Leis n.os 93-A/97, de 22 de Agosto, e
29/98, de 26 de Junho (altera o regime de uso e porte de
arma).

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Código Penal

O artigo 275.o do Código Penal, aprovado pelo De-
creto-Lei n.o 400/82, de 23 de Setembro, com a redacção
que lhe foi dada pela Lei n.o 6/84, de 11 de Maio, e
pelos Decretos-Leis n.os 132/93, de 23 de Abril, e 48/95,
de 15 de Março, e pelas Leis n.os 65/98, de 2 de Setembro,
7/2000, de 27 de Maio, 77/2001, de 13 de Julho, e 97/2001,
de 25 de Agosto, passa a ter a redacção seguinte:

«Artigo 275.o

[. . .]

1 — Quem importar, fabricar ou obtiver por trans-
formação, guardar, comprar, vender, ceder ou adquirir
a qualquer título ou por qualquer meio, transportar,
distribuir, detiver, usar ou trouxer consigo arma clas-
sificada como material de guerra, arma proibida de fogo
ou destinada a projectar substâncias tóxicas, asfixiantes,
radioactivas ou corrosivas, ou engenho ou substância
explosiva, radioactiva ou própria para fabricação de
gases tóxicos ou asfixiantes, fora das condições legais
ou em contrário das prescrições da autoridade com-
petente, é punido com pena de prisão de 2 a 5 anos.

2 — Se as condutas referidas no número anterior dis-
serem respeito a engenho ou substância capaz de pro-
duzir explosão nuclear, o agente é punido com pena
de prisão de 2 a 8 anos.

3 — Se as condutas referidas no n.o 1 disserem res-
peito a armas proibidas não incluídas nesse número,
o agente é punido com pena de prisão até 2 anos ou
com pena de multa até 240 dias.

4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Alteração à Lei n.o 22/97, de 27 de Junho

O artigo 6.o da Lei n.o 22/97, de 27 de Junho, que
«altera o regime de uso e porte de arma», passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

Detenção ilegal de arma

1 — Quem detiver, usar ou trouxer consigo arma de
defesa ou de fogo de caça não manifestada ou registada,
ou sem a necessária licença nos termos da presente lei,
é punido com pena de prisão até 2 anos ou com pena
de multa até 240 dias.

2 — Com a mesma pena é punido quem transmitir
entre vivos e a qualquer título arma de defesa ou de
fogo de caça a pessoa que não tenha para ela a licença
prevista na presente lei.»

Aprovada em 17 de Julho de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 11 de Agosto de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 16 de Agosto de 2001.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 99/2001
de 25 de Agosto

Nona alteração ao Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 400/82, de 23 de Setembro, com a redacção que lhe foi
dada pela Lei n.o 6/84, de 11 de Maio, pelos Decretos-Leis
n.os 132/93, de 23 de Abril, e 48/95, de 15 de Março, e pelas
Leis n.os 65/98, de 2 de Setembro, 7/2000, de 27 de Maio,
77/2001, de 13 de Julho, e 97/2001 e 98/2001, ambas de
25 de Agosto.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único

Os artigos 169.o, 170.o, 172.o, 176.o e 178.o do Código
Penal, na redacção que lhes foi dada pela Lei n.o 65/98,
de 2 de Setembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 169.o

[. . .]

Quem, por meio de violência, ameaça grave, ardil,
manobra fraudulenta, abuso de autoridade resultante
de uma relação de dependência hierárquica, económica


